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A G E N D A
29.6.76

PERÍODO ANTES DA ORDEM
- Expediente
- Outros Assuntos

PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
2.1. Posição da CNE face ao MAI.

2.1.1. Informação a p res tar pelo representante do MAI.
2.1.2. Posição inspector Maia Alves com contactos com Dr. Pinto Machado

e Dr. Almeida Azevedo.
2.1 .3 . Detenção das chaves dos CTT.
2.1 .4 . Informação prestada pela a ss is ten te  dos telefones sobrea insta^ 

lação dos mesmos.
2.1.5. Auditor Jurídico.

2.2. Votos Brancos e Nulos
2.2.1. Posição face ao MCS
2.2.2. Posição face as circunstancias do Alm. Pinheiro de Azevedo -

- Otelo Saraiva de Carvalho e Octavio Pato.

2.3. Funcionamento da CNE atê as novas eleições.

2.4. Proposta de colocar os cargos da CNE ã disposição do 1Ç Ministro.

2.5. Tomada de posse do Presidente da República: necessidade de esclarecer 
objectivamente o eleitorado.

2.6. Grupo de Trabalho de Interpretação Juríd ica.
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A C T A

Aos vinte e nove dias do mês de Junho de mil novecentos e se tenta e 
se is teve lugar na sala de reuniões da Av.D. Carlos I ,  134, o plená
rio da Comissão Nacional das Eleições sob a presidência do Dr. Adria 
no Vera Jardim.

Presentes à sessão todos os seus membros com excepção dos Srs. Drs.
Pinto Machado, Albuquerque e Sousa e Magalhães Godinho, este  último 
por motivo de doença. Secretariou o Dr. Antonio Emílio de Almeida 
Azevedo.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente in íc io  a sessão.

ANTES DA ORDEM DO DIA
Usou da palavra o Senhor Com . Fuzeta da Ponte para dar conhecimento 
a Comissão das condições em que os representantes da CNE haviam in te r  
vido posteriormente a conferência de imprensa das três  candidaturas 
que protestaram quanto a questão dos votos validamente expressos, condi^ 
ções essas com quebra de todas as garantias asseguradas pessoalmente 
pelo representante do Ministério da Comunicação Social, Senhor Palmeiro, 
e que condicíona/am a intervenção da CNE como foi o corte da transmissão 
da Televisão e o corte do sistema sonoro e de tradução montado na sala 
de conferências.

Referiu que nessa a ltu ra  havia lavrado junto daquele representante do 
MCS o seu mais enérgico protesto como ainda o f ize ra  junto do Sr. Midões 
da Televisão Portuguesa.

Considera dever da Comissão, perante es te  conjunto de fac tos , lavrar o 
protesto mais frontal e enérgico junto do Ministério da Comunicação So 
c i a i .
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0 Sr. Dr. Vitorino de Queiroz re feriu  a deturpação, vinda a público nos 
jornais d iá r io s , da posição da Comissão quanto ao voto em branco, enten^ 
dendo ser de propÓr essa posição na sua in te i ra  clareza.

Depois da intervenção do Senhor Presidente e de outros membros da Comis  ̂
são esta  deliberou, por proposta do Senhor Presidente:

- Que se ofic iasse  ao Ministério da Comunicação Social lavrando 
um enérgico protesto perante o que se passou.
A Comissão ainda deliberou desligar-se  daquele Órgão da Administra 
ção, para e fe ito s  de informação.

ORDEM DO DIA
2.2. Votos brancos e nulos.
Considerando t e r  sido debatido o assunto referente  ao ponto 2 .2 .1 . Pe
tição face ao MCS, ja  debatido antes da ordem do dia , entrou-se na dis^ 
cussão do pontot

2.2 .2 . Posição face ã declaração conjunta das candidaturas do Almirante 
Pinheiro de Azevedo -- Major Otelo Saraiva de Carvalho - Octãvio 
Pato.

A Comissão deliberou que este  ponto figurasse no re la tó r io  final em pa 
recer devidamente aprofundado e fundamentado pelo grupo de in te rp re ta 
ção ju r íd ica .

2.5. Tomada de posse do Presidente da República: necessidade de esc la re
cer objectivamente o e le i to rad o .

0 grupo de trabalho encarregue da elaboração do mapa de apuramento ge
ral das eleições para a Presidência da República pÔs a consideração da 
Comissão a forma de dar satisfação a es ta  publicação, cometida ã CNE, 
em face de haver que aguardar pela acta de apuramento geral e da possi^ 
bilidade de sobre esse apuramento su rg ir  qualquer reclamação, o que attr^ 
zaria a sua publicação por mais 24 horas, pelo menos.
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0 Senhor Ten. Cor. Stoffel Martins referiu  t e r  acabado de receber pedi
do telefÕnico do Conselho da Revolução pedindo informação urgente à da 
ta  a p a r t i r  da qual o candidato e le i to  poderia tomar posse do cargo.

0 Sr. Dr. Vitorino de Queiroz deu a conhecer o ponto de v is ta  do Minis  ̂
té r io  da Administração Interna que, considera, como ponto de partida , 
a publicação de ed ita l no Supremo Tribunal de Ju s t iça ,  dos resultados 
das eleições.

0 Grupo de Trabalho considera se r  necessário tomar previdências adequaX *das para ev i ta r  burocracias que attazaw a publicação do mapa no "Diário 
da República", tendo em conta a experiência an te rio r para a Assembleia 
da República.

Depois da análise deste ponto, face ã constituição e ãs disposições le 
gais que regulam o processo e le i to ra l  para a Presidência da República, 
a Comissão tomou as seguintes deliberações:

- Considera ser a publicação do mapa de apuramento gera l, no Diã 
r io  da República, pela Comissão Nacional das Eleições, que mar 
ca a data a p a r t i r  da qual te rá  lugar o acto de posse do Presi^ 
dente da República.

- Levar es te  entendimento ao conhecimento do Conselho da Revolução 
conforme seu pedido.

- Dar do mesmo conhecimento ao Ministério da Administração Interna.
- Não dar desta deliberação conhecimento público, através de comu

nicado.
- Tomar junto do Primeiro-Ministro medidas para que não surjam im 

pedi mentos a publicação urgente do mapa a elaborar,  no Diário da
República, ficando o Sr. Or. Vitorino de Queiroz, como represen

tante do MAI, encarregue destes contactos.
Finda a discussão neste ponto o Senhor Dr. Pinto Machado pediu para in te r  
v i r  apresentando seguidamente as suas despedidas como membro da CNE dado 
e s ta r  para breve a sua nomeação para cargo diplomático no estrangeiro e 
agradecer todas as provas de consideração e amizade que lhe dispensaram.



0 Senhor Presidente agradeceu as palavras do Sr. Dr. Pinto Machado for 
mui ando em seu nome e no da Comissão votos das maiores fe lic idades na 
ca rre ira  do Dr. Pinto Machado, fazendo votos por que leve boas recorda^ 
ções da sua permanência na Comissão Nacional das Eleições.

2.1. Posição da CNE face ao MAI.
0 Senhor Dr. Vitorino de Queiroz fez uma resenha sumaria do assunto:
- a troca de correspondência com a Inspecção apõs a mudança da CNE pâ  
ra a Av. D. Carlos I; as dificuldades levantadas por aquele serviço a 
vários níveis e por vários motivos; a questão das mudanças de telefone 
e a ordem para suspender o pedido de mudança de telefone de um compar
timento para outro; a questão do auditor ju ríd ico  e o parecer emitido 
por elemento do Gabinete do Senhor Ministro que te ra  dado origem a tô  
do este  contencioso e por último, o ponto de v is ta  do MAI quanto à ac 
tual instalação da Comissão.

Ponderado todo o assunto, com explanação dos pontos de v is ta  dos mem
bros da Comissão, o plenário deliberou:

- Fosse oficiado ao Ministério da Administração Interna ponderando 
a situação criada ã Comissão Nacional das Eleições.

Pelo Senhor Presidente foram designados para a sua minuta os Srs. Drs. 
Anselmo Rodrigues, Xencora Camotim, Ten.Cor. Stoffel Martins e Ramalho 
de Mira, que elaborada, foi aprovada pelo plenário.

2.3. Funcionamento da CNE até as novas e le içõ e s .
Foi deliberado t r a n s fe r i r  este  ponto para a próxima sessão.

2.4. Proposta de colocar os cargos da CNE a disposição do Primeiro-Ministro.
Deliberado encarregar o Sr. Dr. Vitorino de Queiroz de elaborar minuta de 
o fic io  e comunicado.

2.6. Grupo de Trabalho de Interpretação Ju r íd ic a .
Pelo Senhor Dr. Anselmo Rodrigues foi apresentado telegrama de 27.6.76 
do mandatário da l i s t a  do Partido S ocia lis ta  no circulo  do Corvo-Açores,
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em que s o l i c i t a ,  baseado no a r t .  1129 do Decreto-Lei 318-C/76, a nuli^ 
dade das eleições naquele circulo  por a RTP dos Açores haver noticiado 
no dia n a te r io r ,  que os votos no Partido S oc ia lis ta  naquele circulo  se 
riam nulos em virtude de a respectiva l i s t a  t e r  sido anulada por desis^ 
tência dos candidatos, o que não corresponde à verdade.

0 plenário aprovou a proposta daquele grupo de trabalho que considerou 
ser da competência do Tribunal da Relação de Lisboa a apreciação do ca 
so referido desde que se verifiquem as condições previstas nos a r t s .  
1109 e 1119 do Decreto-Lei 318-B/76, de 31 de Abril.

E não havendo mais nada a t r a t a r  o Senhor Presidente deu por encerrada 
a presente sessão eram vinte horas.


